
REQUERIMENTO 

 

 

 

 

 

 

Senhor Presidente, 

 

Requeiro à Mesa, após tramitação regimental e ouvido o Plenário, que 

seja oficiado ao Sr. Prefeito Municipal, Tiago Cervantes, solicitando informação a saber 

se há interesse do Município em promover adesão ao programa Pé-de-Meia, do Governo 

Federal, dentro do prazo estabelecido pelo MEC - Ministério da Educação, com o objetivo 

de incentivar a permanência de jovens estudantes no ensino médio da rede pública. 

 

O Pé-de-Meia prevê o pagamento de incentivos anuais, que chegam a 

R$ 3.000,00 por estudante. Ao final da etapa de ensino, podem atingir o montante de R$ 

9.200,00. 

 

Para o estudante ter direito ao incentivo, é necessário estar regularmente 

matriculado no ensino médio das redes públicas, ter entre 14 e 24 anos e ser integrante de 

famílias inscritas no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal 

(CadÚnico).  

 

Diante do exposto, solicito as seguintes informações: 

 

1. O Município já manifestou interesse na adesão ao programa Pé de Meia, do 

Governo Federal, dentro do prazo estabelecido pelo MEC, com o objetivo de 

incentivar a permanência de jovens estudantes no ensino médio da rede pública? Se 

positivo, enviar o número de estudantes participantes. Se negativo, informar se há 

interesse na adesão e quais as providências adotadas para formalização do termo de 

participação. 

 

Ressalto que os pedidos ora formulados são de grande relevância para 

esclarecer esta Câmara e especialmente estudantes e pais de alunos sobre a existência ou 

não da adesão ao programa. Assim, solicito o apoio e a aprovação dos demais vereadores 

para esta propositura. 

                         Sala “Dom Idílio José Soares”, 14 de outubro de 2024. 

 

RUTINALDO BASTOS 

Vereador 

“Solicita ao Poder Executivo informações sobre 

adesão ao programa Pé-de-Meia, do Governo 

Federal, para incentivar a permanência dos 

jovens no ensino médio da rede pública.” 
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